INDICAÇÃO Nº 
1396
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine à Secretaria de Segurança Pública as medidas necessárias visando o aumento do efetivo da Polícia Militar para o Município de Tabatinga.

Justificativa
Recebemos em nosso gabinete o Ofício Especial datado de 8 de maio de 2.007, do Sr. Vereador Rafael Aparecido Buschiero, do Município de Tabatinga, reivindicando o aumento do efetivo da Polícia Militar naquele município.

Tabatinga possui atualmente cerca de 15 mil habitantes e dispõe de apenas 13 (treze) policiais militares para garantir a segurança de todo o Município. 

Essa deficiência estimula o aumento da criminalidade, pois os infratores contam com a provável impunidade diante da ineficiência do Estado.

Assim, faz-se imprescindível o aumento do efetivo da Policia Militar, compatibilizando-o com o número de habitantes do Município para garantir que a população Tabatinguense possa continuar desfrutando da boa qualidade de vida peculiar à região.    

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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